
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 08/2026 FERIAS

 
Concede  fér ias  a  servidora  da  Câmara  Municipal  de
Maxaranguape/RN.
 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º Conceder 30 (trinta) dias de férias à servidora JAMIRIS
ALVES SOARES, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional desta
Câmara  Municipal,  referentes  ao  período  aquisitivo  de  2025,  a
serem gozadas no período de 02 de março de 2026 a 31 de março
de 2026.
 
Art.  2º  Fica  assegurado  à  servidora  o  pagamento  do  adicional
constitucional de 1/3 (um terço) de férias, conforme disposto no art.
7º, inciso XVII, da Constituição Federal.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 02 de
março de 2026.
 
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
 
 
Gab ine te  da  Pres idênc ia  da  Câmara  Munic ipa l  de
Maxaranguape/RN,  02  de  março  de  2026.
 
 
ADAILDA DA SILVA SOBRINHO
Presidente da Câmara Municipal
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